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ESTADO ÜO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

ç

Prefeitura do Munic tpro

ANEXO - MINUTA f)O TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.

TERMO )E CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE ATRAVÉS

DA SECRTTARIA DE EDO

ourRo rADo o(A)

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECTARA:

Contrato de Locação de lmóvel que faz,;.n entre si, de um lado o Município de

pessoa jurídica dr- direito público interno, com sede na

-, 

inscrito no CNPJ/MF sob o ne

nêste ato reprêsentãdo pelo(a)Ordenador(a) de Despesas

Sr(a).l , ao fina I

assinado(a), doravante denominado de CONTRATANTE/LOCATÁRIO, e do outro lado

o(a) à Rua

doravante denominado(a) de CONTRATAD' )(A)/LOCADOR, de acordo com as cláusulas

e condições a seguir pactuadas:

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O objeto do presente contrato é a Lr:ação de imóvel destinado à Secretaria de

conforme esPecil'cações abaixo:

INFORMAçõES SOBRE O IMóVEL

inscrita no CPF Ne

Ende Joaquinr, 2l2l - Ccrr.ro - Limociro do None - Ceani - CEP: 62930-000

da Secretaria de _-_____-,
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ESTADO DO CEARA
Município de Liriroeiro do Norte

Prefeitura do Município

TIPO

Ánrn

ENDEREçO

PROPRIETÁRIO

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACÃO tEGAt

2.1- O presente contrato fundam"nlr-r. n,, pro..sso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Ne 

----, 
com arrimo no 74, inciso \;', da Lei Federal ne 74.t3312L, ao qual ficam

âs partes vincu ladas.

cúUsULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1- O presente contrato tornãr-se-á efetivíia partir da data de sua assinatura, com sua

vigência até 

- 
de de -.-, totalizando 

-
meses

iniciais, podendo ser prorrogado na forma'.la Lei Federal ns L4,133/2L.

cúUsUtA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES Dí. LOCATÁRIA

4.1- Fiscalizar e acompanhar a execução d<, contrato;

4.2- Comunicar ao(à) LOCADOR toda e qua.quer ocorrência relacionada com a locação,

diligenciando nos casos que exigem providêrlcias corretivas.

4.3- Assumir inteira responsabilidade sobre todos os encar8os, inclusivo taxas, quê

direta ou indiretamênte venham a incidir s:'bre o objeto deste instrumento'

4.4- A LOCATÁRlA poderá realizar benfe :orias úteis, necessárias e voluptuárias no

imóvel. As benfeitorias necessárias introd,uidas pela LOCATÁRIA, bem como as úteis,

estas desde que autorizadas, serão indeni;:áveis e permitem o exercício do direito de

retenção. As benfeitorias voluptuárias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação,

ônio Joaquim, 2121 - Cenl r - Lim.eiro do Norte - CeaÉ - CEP; 62930-000

3e



,. .lr .,'lil'
trú

ESTADO I'O CEARA
Município de Lirnoeiro do Norte

P refe it u r a ttb M u n icíp i o

podem ser levantadas, desde que sua retivrda não afete a estrutura e a substância do

imóvel, nos termos do art. 36 da Lei Feder: I 8.245/97.

cúusurA QU|NTA - DAS oBRTGAçÔES DolAl LOcADoR(Al

5.1- Fornecer, sempre que solicitado, infc.;maçóes pertinentes à execução do objeto

deste Contrato.

5.2- Não alienar, sob qualquer forma, o referido imóvel, nem adotar qualquer medida

que lhe possa gerar ônus ou Sravame de qrrslqug|. espécie, durante toda a vigência do

contrato.

5.3- Manter durante toda a vigência do coniiato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaç i o e qualificação exigidas na contratação.

5.4 - Realizar a cada exercício o pagamentrl'.dos valores de IPTU.

CúUSULA SEXTA. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

6.1- O valor global deste contrato irÍiporta na quantia de RS

6.2- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor mensal de RS

, mediante a apresentação da fatura e recibo

correspondente, devidamente aprovados pelo setor competente da Secretaria de

6.3- o aluguel será reajustado a cada 12 (:oze) meses, considerando a data em que o

LOCADOR apresentou a proposta comerr-al mais recente e incidindo sobre o valor

mensal do próximo aluguel que se inici;r, com base no Índice Geral de Preços -

Disponibilidade lnterna - lGP-Dl, da punilr:ão Getúlio Vargas, ou se for extinto, outro

índice que o substitua, a critéÍio da LOCAT,:'RIA;

io Joaquim, 2121 - Cerr.ro - Limoeiro do Norte - CeaÍá - CEP: 62930-000
Ilnde Rua Ce
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6.4. O reajuste do preço contratuâl deve,5 ser requerido pelo LOCADOR em até 12

(doze) meses contados de cada aniversário<re publicação do contrato. Transcorriclo esse

período, ocorrerá a caducidade do direito.

6.5. O atraso no pãgamento, salvo se hi.uver participação do LOCADOR, poderá

acarretar ã incidência de juros moratórios siiore a parcela devida, fixados em 0,5% (meio

por cento) ao mês, desconsiderado o crité''io pro rãta die, bem como a incidência de

correção monetária por mês de atraso, ul lizando-se o IGP-DI/FGV, ou se for extinto,

outro índice que o substitua, a critério aa Li:cnfÁRte.

6.6. Fica estabelecido o prazo de 15 (quinzr:) dias o prazo parã resposta aos pedidos de

reajuste ou reequilÍbrio contratual.

cúUSUtA SÉflMA - DA FONTE DE RECUR:,OS

7.1- As despesas decorrentes do presentr, contrato correrão por conta dos recursos

próprios do município, ao ampiio da dotação orçamentária 6e

elemento de dr:sPesa n9

cúusurA otrAVA - DA ExflNçÃo

8.1- A extinção contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escri;o da LOCATÁRIO, notadamente nos casos

enumerados nos incisos I a lx do art. 137 dir Lei Federal ne L4.t3312L, exceto no caso dc

descumprimento decorrente de sua própri: conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, íior conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo

no processo de contratação, desde que haj:i conveniência da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em ii:corrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicr rl.

tônio Joaquim, 2l2l - Cer,.ro - Linroeiro do Norte - Ceaní - CEP: 62930-000
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8.2- Em caso de rescisão prevista nos in':isos la lX do art. 137 da Lei Federal ns

74.13312t, sem quê haja culpa do CONTPATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

8.3- A rescisão contratual dê que trata o inciso I arl. 737 acarreta as consequências

previstas no art. 139, incisos la lll, ambos tia Lei ns t4.733/21.

8.4- Este contrato fica rescindido de pleno rlireito, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial no caso de desapropriaçao, sem que o LOCATÁR|O tenha direito a

qualquer indenização ou multa, seja a qu:,1 título for, ressalvadas ao LoCATÁRlo tão

somente a faculdade de haver do pode'l desapropriante ou a quêm de direito, a

indenização que porventura tenha direito;

g.5- o LocADoR em caso de rescisão admirristrativa unilateral reconhece os direitos da

LOCATÁRIO, em aplicar as sanções previst;,s neste contrato, observando os art. 137,

138, e 139 da Lei Federal N.e 14.133/21.

CIAÚSULA NONA - DAS ALTERAçÔES COÀI RATUAIS

g.1- o presente contrato poderá ser altera to, nos casos previstos no artigo !24 da Lei

n.e L4.13312I, desde que haja interesse d.i parte CONTRATANTE, com a apresentação

das devidas justificativas.

CúUSULA DÉCIMA - DA PUBTICAçÃO

10.1- lncumbirá à coNTRATANTE provide|ciar a publicação deste instrumento llos

termos e condições previstas na Lei Federa np 74.!3112!'

cúusuLA DÉclMA-PRIMEIRA - DAS sAN(r)gs aorutrutstRnttvas

11.1- O licitante ou o contratado será r :sponsabilizado ad m in istrativamente pelas

+
tl,

,(

JoaquiÍr, 2l2l - Cerl ro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

seguintes infrações:

ntônio
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ecu lia rida des do cas ncreto;

nio Joaquin, 2 I 2l - Cen',o - Limoeiro do None Cearií - CEP: 62930-0UJ
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| - dar causa à inexecução parcial do contralo;

ll - dar causa à inexecução parcial clo cont'áto que cause Srave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrat{);

lV - deixar de entregar a documentação exilSida para o certame;

v - não manter a proposta, salvo em decc rência de fato superveniente devidamente

justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregaf a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de valici.:de de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

vlll - apresentar declaração ou documentjção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a ext:cução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato frauÔllento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou con'eter fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustríí.'os obietivos da licitação;

xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5e c.-l Lei ne 12.846, de 1e de asosto de 2013.

11.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrâções administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sa nções:

l- advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar bu contratar.

11.3- Na aplicação das sanções serão conskierados:

l- a natureza e a gravidade da infração con'letida;

4
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lll - as circunstâncias agravantes ou atenualtes;

lV - os danos que dela provierem para ã Ad!ninistração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de orograma de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.4- A sanção prevista no inciso I do capütdo art. 156 será aplicada exclusivamente

pela infração ad ministrativa prevista no inci§p l do caput do a rt 155 da Lei ns 74'!33/27,

quando não se justificar a imposição de per :lidade mais grave;

11.5- A sanção prevista no inciso ll do capul'do art. 156, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5'lú (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualqrler das infrações administrativas previstas

no da Lei na L4.733/2!;

11.6- A sãnção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos inc. ;os ll, lll . lV, V, Vl e Vll do Dut do art. L55

Le i nP 74.133127, quando não se justifical a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplic; do a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

11.7- A sanção prevista no inciso lV dO callut do art. 156 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll . tx.x.xl e Xll do caDut do art.

155 Lei ne 74.L3g/2L, bem como pelas infrrções administrativas previstas nos incisos ll,

lll, lv, v, vl e vll do caput do art. 156 que iustifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4e deste,:rtigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pi,blica direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) lnos e máximo de 6 (seis) anos'

tônio Joaquim, 2l2l - Cetr ro - Limoeiro do Norte - CeaIá - CEP: 62930-000In
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11.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

l- quando aplicada por órgão do Poder E)<ecutivo, será de competência exclusiva de

secretário municipal e, quando aplicadr, por autarquia ou fundação, será de

competência exclusiva da autoridade máxirl,a da entidade;

11.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e t/ do caput do art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso li do caput do art. 156.
l

11.10- Se a multa aplicada e as indeniza,;ões cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Ai'ministração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontatla da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

11.11- A aplicação das sanções previstas çl caput do art. 156 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à Administração Pública.

CúUSUtA DÉOMA SEGUNDA

12.1. O contrato deverá ser executado 'elmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n I 14.133, de 202L, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução tcrãI ou parcial (Lei ne 74.733/2021, arl. tLs,

coputl.

12.2. A execução do contrato deverá ser acrmpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos i 'ei ne 74.733/2O2L, art. t!7, coputl.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registl,) próprio todas as ocorrências relacionadas

a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados (Lei ns 14 L33/2O7-!, art. 117, §1e).

ônio Joaquim, 2l2l - Cs,.ro - Limoeiro do Norte - Ceaní - CEP: 62930-000Rua
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12.4. o fiscal do contrato informará a seus Í;uperiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação qtra demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei ne L4.L33/:t-O2t, art. 117, §2e).

12.5. O contratado será obrigado a repara( corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o obitlto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei ne 14.133/2021, art. 119).

12.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do {:ontrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne

74.733 / 2o2t, a rt. 120).

12.7. As comunicações entre o órgão ou er :idade e a contratadã devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir talfornr:lidade, admitindo-se, excepciona lmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44, §2e)'

12.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de iínediato (lN 5/2017, art' 44, §3e)'

cúusurÁ DÉctMA TERCEIRA - Do REGIME Di ExEcuçÃo

13.1. O regime de execução contratual é r: e prestação de serviços sem investimentos

(tomado por referência neste tópico o art. 'ie, inciso l, da lN SEGES Ne 103/2022)'

cúusurÁ DÉclMA QUARTA - Dos cAsos'lSMlssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seSundo as disposições

contidas na leis ne 14.133, de 2O2L, | 8.?-45/91, e demais normas federais e

municipais aplicáveis.

cúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

2l2l - Cer.ro -Endercço: Rua Clcl. Antônio Joaquim'

la

ró do - Ceaú - CEP: 62930-000
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13.1- Fica eleito o foro da Comarca de para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente contra..o, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, ' qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem justos e acordados, as partd'i; firmam o presente instrumento contratual

em 03 (duas) vias de igual teor e forma par que possa produzir os efeitos legais'

- Ce., _ de de 

-.

Nome do(a) Contratado(a)

CONTRATADO(A}

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

2121- Ccrt

.t

Endcrsço: Rua Cel. Antônio Joaq Limoeiro do Norte - Ceani - CEP: 62910-000

Nome do Ordenador

Secreta ria de --
CONTRATANTE


